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Livro 	 As, 	 

lura Municipal de Pirai 
ado do Rio de Janeiro 

INDICAÇÃO N° 373 /2018 

Luiz Fernando Colucci Júnior, Vereadora, no uso de 
suas prerrogativas legais, indica ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal para 
que este determine junto a Secretaria competente que seja feito um projeto 
para instalação de iluminação pública na Rua que liga o Bairro Ponto 40 
ao Cemitério e Posto de Saúde de Santanésia, neste mun.  icz"pio. 

JUSTIFICATIVA: 

Esta importante via de ligação não possui iluminação 
pública, dificultando assim a o trafego de pessoas no período noturno por 
conta da insegurança gerada. 

Entendendo plenamente justificada a presente 
proposição esperamos, do Chefe do Executivo, providências para o seu 
pronto atendimento. 

SALA DAS SESSÕES, em 03 de setembro de 2018. 

Luiz Fernand oluccijúnior 
-Ve ador- 
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